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PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 11 DE MARÇO DE 1999

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E O MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 063/99-GPO de 28/01/99, da Promotoria de Justiça da Comarca de Cáceres, resolvem:

I – Instituir, em caráter transitório, um Grupo de Trabalho Interministerial, com o objetivo de analisar e propor medidas para a operação do tráfego de comboios fluviais no rio Paraguai, no trecho situado entre Cáceres(MT)–Corumbá(MS), com vistas a garantir economicamente a segurança ao tráfego fluvial, respeitando e observando as condições de conservação ao meio ambiente na região.

II – O Grupo de Trabalho será constituído por dois representantes indicados por cada Ministério, cuja coordenação caberá ao Ministério dos Transportes.

III – O Grupo de Trabalho deverá apresentar relatório circunstanciado no prazo de 6 (seis) meses.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU PADILHA

Ministro de Estado dos Transportes

SERGIO GITIRANA FLORÊNCIO CHAGASTELES

Ministro de Estado da Marinha
